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      Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2018. 

 
 
COMUNICAÇÃO N289/ 2018 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência do Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro, presentes os 

auditores, Dr. Leandro Medina Maia Rezende, Dr. Marcelo Messner 

Poltronieri e Dr. Eduardo José A. Buregio, Procurador Dr. Sergio Vampre, 

ausente Dra. Ana Carolina S. Freire, reuniu-se às 17h10min do dia 21 de 

agosto de 2018, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do 

Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 

situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 6ª 

Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações. 

 
01) Aprovada a ata da sessão anterior 
 
02)Processo: nº 436/2018 
Denunciado: Pedro Paulo da Silva Leite (atleta do AESC Mamaô) 
Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 
Categoria: Amador da Capital – sub 17 
Data: 29/07/2018 
Jogo: AESC Mamaô x Imperial FC 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso 
Auditor Relator: Dr. Leandro Medina Maia Rezende 
  
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º I do CBJD. 
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03)Processo: nº 437/2018 
Denunciado: Ighor Thompsom dos Santos Sabará Augusto (atleta do 
Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Categoria: Série B1 – sub 20 
Data: 21/07/2018 
Jogo: América FC x Bonsucesso FC 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 
 
Resultado: Dada a palavra, a Procuradoria reclassificou a conduta para 
o art. 254 caput.  
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254 caput do CBJD. 
 
04)Processo: nº 438/2018 
1º)Denunciado: Daniel Dias de Oliveira (atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 
2º)Denunciado: João Vitor Araújo da Silva(atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD 
Categoria: Série B1 – sub 20 
Data: 28/07/2018 
Jogo: Olaria AC x Gonçalense FC 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor Relator: Dr. Celso Fernandes Belmiro 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 § 1º I do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 02(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 258 § 2º II do CBJD. 
 
05)Processo: nº 439/2018 
1º)Denunciado: Mesquita FC (associação)  
Tipificação: Art. 213-I do CBJD 
2º)Denunciado: Diego da Silva Vieira (atleta do Mesquita FC) 
Tipificação: Art. 257, art. 258, art. 243-F, art. 243-C e art. 254-A na forma 
do art. 157 II § 1º todos do CBJD. 
3º)Denunciado: Rafael de Sá Rodrigues (atleta do Mesquita FC) 
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Tipificação: Art. 243-C (duas vezes), art. 257, art. 258 caput e art. 254-A 
na forma do art. 157 II § 1º todos do CBJD. 
Categoria: Série B2 – Profissional 
Data: 22/07/2018 
Jogo: Mesquita FC x Marica FC 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor Relator: Dr. Leandro Medina Maia Rezende 
 
Testemunha da Procuradoria: Leonardo Contarato (4º árbitro) não 
compareceu. 
 
Testemunha da Procuradoria: Carlos Augusto do Couto Albuquerque 
(Delegado da partida), RG 02171472677 expedido pelo Detran/RJ 
 
“Que após a marcação de um gol para equipe do Maricá, o assistente 
número 1 foi cercado pelos jogadores e comissão técnica do Mesquita, 
entre o meio de campo e a grande área;  que pediu para os jogadores 
se afastarem do assistente quando então veio o 4º árbitro e o árbitro 
principal, para apaziguar os ânimos, que percebeu o jogador Rafinha 
de forma agressiva discutindo com o 4º árbitro, sem poder precisar o 
teor das palavras; quando voltou novamente para a confusão verificou 
o jogador Rafinha deitado no chão alegando agressão por parte do 4º 
árbitro; que por conta disso buscou proteger o 4º árbitro, quando então 
o Sr. Gutemberg (gerente de futebol do Mesquita) entrou no campo; 
que fizeram um barreira ele o depoente,  o senhor Gutemberg e o 
árbitro principal até a chegada do policiamento; após o evento foi 
realizada uma reunião entre o 4º árbitro, o árbitro principal e os dois 
assistentes; que lembra que o jogador Rafinha após ser expulso dirigiu-se 
ao 4º árbitro dizendo que iria leva-lo a Delegacia, chamando-o de 
“safado e ladrão”, tendo que ser contido e retirado do local; que foi 
procurado pelo gerente de futebol o senhor Gutemberg que informou 
ao depoente que iria procurar a Delegacia, porque o 4º árbitro atingiu 
o atleta Rafinha; que o depoente confirma ter elaborado e assinado o 
documento que consta de folhas 25/26 (anexo do relatório do jogo); 
que a entrada do senhor Gutemberg teve por finalidade desfazer o 
tumulto e conter o animo dos jogadores.” 
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Depoimento pessoal: Rafael de Sá Rodrigues (atleta do Mesquita FC), 
RG  31.748.422-8 expedida pelo Detran/RJ 
 
“Que após a marcação do gol foi juntamente com outros atletas 
questionar o assistente número 1 quanto à validação do gol, quando 
então o 4º árbitro veio em sua direção, apontando o dedo indicador e 
ordenando que saísse dali caso contrário seria expulso; que o 4º árbitro 
reiteradamente se aproximava do assistente sugerindo que ele 
marcasse um pênalti contra a equipe do Mesquita, dizendo “olha o 4 
olha o 3”, o que foi questionado pelo depoente no momento da 
confusão; que o 4º árbitro ordenando que o depoente saísse estendeu 
o braço a atingiu o olho do depoente, que esta foi a única agressão 
sofrida por ele depoente e que por isso ele depoente se dirigiu ao 4º 
árbitro dizendo “que não iria ficar assim não”, acrescentando que iria 
para Delegacia dar queixa da agressão; que não proferiu nenhum 
palavrão contra o árbitro;  que o depoente não foi a Delegacia; que 
não sabe dizer se o Mesquita formalizou alguma denúncia contra o 4º 
árbitro em alguma instância; que se sentiu pessoalmente atingido pela 
atitude do árbitro que não se repetiu com relação aos outros atletas; 
que não presenciou o atleta Diego proferindo qualquer palavra ou 
xingamento contra a arbitragem.” 
 
Resultado: Deferido pelo Relator a juntada de prova de vídeo pela 
defesa do Mesquita FC. Dada a palavra, a Procuradoria desclassificou 
todas as imputações dos dois últimos denunciados permanecendo 
somente a imputação art. 258 do CBJD. 
Por maioria de votos, absolvido o 1º denunciado quanto à imputação 
do art. 213-I do CBJD. Voto vencido do Relator Dr. Leandro Medina 
Maia que aplicava a multa em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
mantendo a imputação. 
Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 04(quatro) partidas, 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD. Voto divergente do Dr. 
Marcelo M. Poltronieri que aplicava a suspensão de 06(seis) partidas, 
mantendo a imputação. 
Por maioria de votos, suspenso o 3º denunciado em 04(quatro) partidas, 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD. Voto divergente do Dr. 
Marcelo M. Poltronieri que aplicava a suspensão de 06(seis) partidas, 
mantendo a imputação. 
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 06)Processo: nº 440/2018 
Denunciado: Caio de Oliveira da Silva (atleta do Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 
Categoria: Série A – sub 15 
Data: 04/08/2018 
Jogo: AA Portuguesa x Macaé Esporte FC 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes  
Auditor Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 § 1º I do CBJD. 
 
 
07)Processo: nº 441/2018 
1º)Denunciado: Victor Gabriel da Mata Correa (atleta do CR Vasco da 
Gama) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
2º)Denunciado: Jorge Eduardo dos Santos Pereira Sacramento (atleta 
do CR Flamengo) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
3º)Denunciado: Arthur de Souza Lessa (atleta do CR Flamengo) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Categoria: Série A – sub 15 
Data: 28/07/2018 
Jogo: CR Vasco da Gama x CR Flamengo  
Representante legal do denunciado: Dr. Rodrigo Frangelli (CR Flamengo) 
– Dr. Paulo Rubens (CR Vasco da Gama) 
Auditor Relator: Dr. Eduardo José A. Buregio  
 
Depoimento pessoal: Arthur de Souza Lessa (atleta do CR Flamengo), 
RG 28922294-5 expedido pelo Detran/RJ 
 
“Que não sabe o motivo pelo qual foi expulso; que não atingiu o atleta 
do Vasco da Gama.” 
 
Resultado: Deferido pelo Relator a juntada de prova de vídeo pelas 
defesas do CR Flamengo e do CR Vasco da Gama. Dada a palavra, a 
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D. Procuradoria requereu a absolvição com relação ao 1º e 2º 
denunciados. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à 
imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 
imputação do art. 254-A do CBJD. 
 
08)Processo: nº 442/2018 
1º)Denunciado:  Canto do Rio FC (associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Gean Max Pinto da Silva (Campo Grande AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Série C – Profissional 
Data: 29/07/2018 
Jogo: Canto do Rio FC x Campo Grande AC 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso (Canto do Rio 
FC) - Defesa ausente Campo Grande AC. 
Auditor Relator: Dr. Eduardo José A. Buregio 
 
Resultado: Deferido pelo Presidente da comissão o prazo de 
48(quarenta e oito) horas para juntada de credenciamento pela defesa 
do Canto do Rio FC.  
Deferido pelo Relator a juntada de prova documental (jurisprudências). 
Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 100,00 
(cem reais) por minuto de atraso, sendo 04(quatro) minutos, totalizando 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), quanto à imputação do art. 206 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 
data da publicação. 
 
09)Processo: nº 443/2018 
Denunciado: Allan Miguel Gomes (atleta do EC Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD 
Categoria: Série B1- Profissional 
Data: 04/08/2018 
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Jogo: CA Barra da Tijuca x EC Tigres do Brasil 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor Relator: Dr. Celso Fernandes Belmiro 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º II do CBJD. 
 
10)Processo: nº 444/2018 
Denunciado: Lucas Natã dos Santos da Gloria (atleta do EFP Projeto) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Categoria: Amador da Capital – sub 15 
Data: 04/08/2018 
Jogo: EFP Projeto x Real Mare FC 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
02(duas) partidas, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
 
11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
13) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 
EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 
CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 
COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 
DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
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16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h15min. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2018. 
 
 
 

Celso Jorge Fernandes Belmiro  
Presidente da Comissão 

 
 
 

Marcia Cristina Pinto 
Secretária Adjunta 


